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PROJETO DF, DECRETO LEGISLATIVO N° /2014

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA:

Ari. l" Fica denominada de Engenhei ro Cléber D i n i z logradouro atuaimeníe denominado de Rua
Gravito, com in íc io a Avenida Engenheiro L.cal L ima Verde c término a Avenida Odi lon
Guimarães, nesta Cap i t a l , conforme eroqui de localização em anexo.

Art. 2" Esta decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, Em
£6 de - 4 f W v ^ > d e 2014

. .,*,,........ ,,^,v^ NOGUEIRA
Parl ido Rcp-ííblicífno da Ordem Suciai - PRÓS

l" Secretário da Câmara M u n i c i p a l de Fortaleza
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CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Vereador Elpídio Nogueira

JUSTIFICATIVA

Esta jus ta homenagem pós tuma visa louvar a memória de um dos mais notável engenheiro
cearense, o preclaro Francisco Cléher Din iz . que com sua d m a m i c i d a d e e, pr inc ipalmente , com sua
vocação h u m a n í s t i c a . soube marcar presença no m u n d o da engenharia nava l de nossa terra, sempre
conquistando a todos com a sua s impat ia e a fab i l i dade .

Para perpetuar sua irrepreensível memór ia é que propomos esta singela proposição, que
esperamos contar com o apoio de todos os membros que compõem esta Augusta Casa.

B R E V E B I O G R A F I A DE C L B R E R D 1 N I Z

(_) cngcnher io Clcbcr Din i? , m u i t o cedo \ e n > morar cm Fortaleza, onde cursou todo o
ensino médio nu Colégio t. earense do Sagrado Coração de Jesus e graduou-se em f . imenhar ía
Q u í m i c a pela l imvtTsmdc [ -edera l do (..'cara.
Logo apôs í\, foi conv idado para t r a b a l h a r na empresa Y piranga do B r a s i l , em São P; iu lo .
Morou e t r a b a l h o u em Salvador, estado da B a h i a , retomando para Forlale/.a para t raba lhar na
Indus t r i a Naval Cearense - INACF. onde prestou rclcvandc serviço a i n d u s t r i a n a v a l e a
comunidade próxima a I n d u s t r i a de Fortaleza.

U t i ngcnhc i ro Clcbcr f )mi/ deixou dois F i l h o v F.bcr de Castro i ) i n i / , . l ambem engenhei ro .
c M i r n a cia Castro D i n i / Morr i s , residente nos H l ! A . Deixou n i u i l a saudade às c i n c o i rmãs . L u i / a
Mary D i n i z R a m a l h o . Cél ia U m i z Leandro, V â n i a D i n i z B e l i z á r i o Mana da ( . i loria D i n i z P i n i p i m e
Maita R i l v i a Dini?.. c aos demais fami l i a res , amigos c colegas de t rabalho.

Ademais, a matéria se insere no âmbito da competência m u n i c i p a l expressa no inciso 1 8C,
do artigo 32°. da Lei Orgânica do M u n i c í p i o , de - "Ari. 32. Compete p r i v a t i v a m e n t e à ("amara
M u n i c i p a l exercer as segu in tes a t r ibuições , den t r e oulras : X V l l l - d e n o m i n a r bairros, praças, v i a s e
logradouros públicos, bem como sua modificação".

S7

Por fim. após sua regular tramitação,,/pedimos o voto favorável dos nobres pares à
aprovação desta matér ia , por se tratar de medida-cle" relevante interesse p ú b l i c o loca l .

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO Í)./V CÂMARA M U N I C I P A L DE FORTALEZA, Em
de ti e 2014 / ,

VERE/ÍDÍÍR ELPÍDIO N O G U E I R A
Partido Republicano da Ordem Social - PRÓS

1° Secreta rio/ÍI a Câmara M u n i c i p a l de Fortaleza
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